
  Caderno I do dia 25 de Junho de 2024   Ano XXVI Nº 6259

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

ATO Nº 8236, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de

servidor público pertencente à Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração protocolado

sob o nº 202406-17255, ingressado por JOÃO PAULO

HONORATO, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Motorista, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, JOÃO PAULO

HONORATO, do cargo de provimento efetivo de Motorista,

Matricula Funcional nº 94667, admitido em 19 de agosto de 2021,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), conforme requerimento do servidor.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 06 de junho de

2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0550, DE 12 DE JUNHO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre o Retorno de Carga Horária

original de servidor público municipal

pertencente à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a concessão de Redução de Carga

Horária feita em favor de MARILENE GALVÃO PEREIRA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), nos termos da Portaria nº 0569, de 21 de julho

de 2023, acatando-se a Ordem Judicial proferida pelo Juízo da 3ª

Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, nos autos da Ação

Judicial nº 3000320-09.2023.8.06.0112;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno de Carga Horária

Original, protocolado sob o nº 202405-17140, feito por MARILENE

GALVÃO PEREIRA, servidora pública municipal, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202405-17140, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 14 de maio de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER RETORNO DE CARGA

HORÁRIA ORIGINAL de 100 (cem) horas mensais, à Sra.

MARILENE GALVÃO PEREIRA, servidora pública municipal,

Matricula Funcional nº 1053, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, encerrando-se os efeitos da Portaria nº 0569, de 21 de

julho de 2023.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0561, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I. Prof. Maria Bernadete

de Alencar Santos, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LUCIANA BARBOSA DE

OLIVEIRA, inscrita no CPF nº XXX.542.993-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I.

PROF. MARIA BERNADETE DE ALENCAR SANTOS, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), de Nível Ocupacional DASI-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0562, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.M.E.I. Maria Raimunda

dos Anjos, integrante da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA MARTA OLIVEIRA DOS

SANTOS, inscrita no CPF nº XXX.118.033-XX, do cargo de

provimento em comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.I.

MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASI-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0563, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo da E.M.E.I. Maria Raimunda

dos Anjos, integrante da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe a Lei Municipal

nº 3.330, de 10 de setembro de 2008, a qual autoriza o Chefe do

Poder Executivo Municipal a realizar complementação remuneratória

dos Diretores e Coordenadores Pedagógico das Escolas Públicas

Municipais dos Ensinos Fundamental e Infantil;
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RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA MARTA OLIVEIRA DOS

SANTOS, inscrita no CPF nº XXX.118.033-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.I.

MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASI-4.

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS à Sra. MARIA

MARTA OLIVEIRA DOS SANTOS, nomeada nos termos do Art.

1º da presente portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0564, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

II da Secretaria de Finanças do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOSÉ ANDERSON MORAIS

BORGES, inscrito no CPF nº XXX.247.533-XX, do cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico II, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível

Ocupacional DAS-9.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 18 de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0565, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre o encerramento, por ordem

judicial, dos efeitos da Portaria nº 1721, de 08

de novembro de 2021, remanejando-se servidor

público municipal da Secretaria Municipal de

Cultura (SECULT), para a Secretaria de

Finanças do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 175, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca do

Remanejamento de servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO o teor da sentença exarada nos autos

do Mandado de Segurança Cível de nº 0057053-17.2021.8.06.0112,

movida pela servidora pública municipal LUCIANA SOBREIRA

DE ALENCAR;

RESOLVE,

Art. 1º. – ENCERRAR, por ordem judicial, os efeitos da

Portaria nº 1721, de 08 de novembro de 2021, que remanejou a Sra.

LUCIANA SOBREIRA DE ALENCAR, servidora pública

municipal, Matrícula Funcional nº 1950, admitida em 14 de maio de

1998, investida no cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo, devendo a mesma retornar às suas funções perante a

Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), a partir de 24 de junho

de 2024.

Art. 2º. – Por força do presente Ato, a nomenclatura do

cargo da Sra. LUCIANA SOBREIRA DE ALENCAR deverá ser

modificada para retornar à nomenclatura utilizada antes da égide da

Portaria nº 1721, de 08 de novembro de 2021, passando de Agente

Administrativo para ASSISTENTE FINANCEIRO, tendo em vista,

ainda, o que dispõe o Art. 1º, inciso I, da Lei nº 3.183, de 20 de agosto

de 2007, passando a auferir de acordo com o cargo de Assistente

Financeiro.

Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de 24 de

junho de 2024.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0568, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JONE HÉLIO SILVA ALMEIDA,

inscrito no CPF nº XXX.676.303-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Coordenador de Fiscalização, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 18 de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0412, DE 06 DE MAIO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de

Esporte da Secretaria de Esporte e Juventude

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MANOEL PEQUENO DE SOUZA,

inscrito no CPF nº XXX.994.483-XX, para o cargo de provimento

em comissão de Diretor de Esporte, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

(SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de maio

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de maio de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0538, DE 10 DE JUNHO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

II da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ELDA MARIA SARAIVA ROCHA,

inscrita no CPF nº XXX.929.483-XX, do cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico II, integrante da estrutura organizacional
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da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP), de Nível Ocupacional DAS-9.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 10 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0539, DE 11 DE JUNHO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ELDA MARIA SARAIVA ROCHA,

inscrita no CPF nº XXX.929.483-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de junho

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 11 de junho de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 149/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Esporte e Juventude, n°0494/2024 –SEJUV de 08 de maio de

2024:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. PAULA WANDREZA

VASCONCELOS MELO, inscrita no CPF sob nº XXX.688.954-XX

e portadora do RG nº 66XXX67, ocupante do cargo de

EDUCADORA FÍSICA, lotado na Secretaria de Esporte e Juventude,

03 (três) diárias integral, no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e

oitenta e três reais), valor total de R$ 1.149,00 (um mil cento e

quarenta e nove reais), acrescida de 25%, equivalente a R$ 287,25

(duzentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o

total de R$ 1.436,25 (um mil quatrocentos e trinta e seis reais e vinte

e cinco centavos), com a finalidade de participar do curso de

treinamento e festival de Mini-Hand, promovido pela confederação

brasileira, no Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de

Handebol, em São Bernardo do Campo-SP. Tendo como início do

afastamento o dia 27 de junho de 2024, encerrando-se em 01 de

julho de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 21 de junho de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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PORTARIA Nº 150/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Esporte e Juventude, n°0494/2024 –SEJUV de 08 de maio de

2024:

Art. 1º - CONCEDER o Sr. MANOEL PEQUENO DE

SOUZA, inscrito no CPF sob nº XXX.286.303-XX e portadora do

RG nº 20XXXXXXXXX98, ocupante do cargo de DIRETOR DE

ESPORTE, lotado na Secretaria de Esporte e Juventude, 03 (três)

diárias integral, no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e

três reais), valor total de R$ 1.149,00 (um mil cento e quarenta e nove

reais), acrescida de 25%, equivalente a R$ 287,25 (duzentos e oitenta

e sete reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o total de R$ 1.436,25

(um mil quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), com

a finalidade de participar do curso de treinamento e festival de Mini-

Hand, promovido pela confederação brasileira, no Centro de

Treinamento da Seleção Brasileira de Handebol, em São Bernardo

do Campo-SP. Tendo como início do afastamento o dia 27 de junho

de 2024, encerrando-se em 01 de julho de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 21 de junho de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

RESOLUÇÃO Nº 1302 DE 19 DE JUNHO DE 2024

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense ao Excelentíssimo Senhor, Antônio

Abelardo Benevides Moraes (Desembargador

do Tribunal de Justiça do Ceará) pelos

relevantes serviços prestados à comunidade

juazeirense e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, faz saber que os edis juazeirenses aprovaram e eu sanciono

e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Fica concedido Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense ao Excelentíssimo Senhor, Antônio Abelardo Benevides

Moraes (Desembargador, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará) pelos relevantes serviços prestados à comunidade juazeirense

no âmbito da educação.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CMJN/CE

Autoria: Capitão Antônio Vieira Neto.

Coautoria: Paulo César de Lima Andrelino - Raimundo Farias

Gregório Júnior - William dos Santos Bazílio – Márcio André de

Lima Menezes -  Pedro Reginaldo da Silva Januário – Evaldo Araújo

Nunes – Francisco Rafael do Nascimento Rolim - Cícero Fábio Ferreira

de Matos - Rosane Matos Macêdo – Edinaldo Aparecido Costa Moura

– José Adauto Araújo Ramos – Cicero da Silva Cirilo–Jacqueline

Ferreira Gouveia.

PORTARIA Nº 180/2024

EMENTA: Dispõe sobre a destituição de

servidor que atuava na elaboração dos

Documentos de Formalização de Demanda e

adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O REGIMENTO INTERNO

E A LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 QUE ESTABELECE

OBRIGATORIAMENTE NOVAS NORMAS GERAIS DE

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PARA AS ADMINISTRAÇÕES

PÚBLICAS INCLUINDO OS ÓRGÃOS DO PODER

LEGISLATIVO.

RESOLVE:

Art. 1º. Destituir, PAULO DE SOUSA NUNES VILAR,

do exercício das atribuições inerentes a elaboração dos Documentos

de Formalização de Demanda-DFD e do Planejamento.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (18) dezoito dias do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 181/2024

EMENTA: Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO de

ser vidor para atuar na elaboração dos

Documentos de Formalização de Demanda e

adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O REGIMENTO INTERNO

E A LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 QUE ESTABELECE

OBRIGATORIAMENTE NOVAS NORMAS GERAIS DE

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PARA AS ADMINISTRAÇÕES

PÚBLICAS INCLUINDO OS ÓRGÃOS DO PODER

LEGISLATIVO.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor efetivo VANDIR MENEZES

LIMA, para o exercício das atribuições inerentes a elaboração dos

Documentos de Formalização de Demanda-DFD e do Planejamento.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (18) dezoito dias do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 183/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador EVALDO ARAÚJO

NUNES, 03(três) diárias, relativo aos dias 26 a 28 de junho do

corrente ano, para viagem com destino a PRAIA GRANDE/SP,

objetivando a participação no Encontro Nacional dos Legislativos

Municipais e o Seminário de Vereadores Defensores da Causa Animal,

que acontece de 25 a 28 de Junho na sede da Câmara Municipal de

Praia Grande/SP.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (25) vinte e cinco dias de junho do ano

de dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 184/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.
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O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador CÍCERO JOSÉ DA SILVA,

03(três) diárias, relativo aos dias 26 a 28 de junho do corrente ano,

para viagem com destino a PRAIA GRANDE/SP, objetivando a

participação no Encontro Nacional dos Legislativos Municipais e o

Seminário de Vereadores Defensores da Causa Animal, que acontece

de 25 a 28 de Junho na sede da Câmara Municipal de Praia Grande/

SP.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (25) vinte e cinco dias de junho do ano

de dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 185/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador MÁRCIO ANDRÉ LIMA

DE MENESES, 03(três) diárias, relativo aos dias 26 a 28 de junho

do corrente ano, para viagem com destino a FORTALEZA/CE,

objetivando a participação em Reunião de Organização e

Planejamento Partidário, conforme ofício de Convocação

intrapartidária, e tratar sobre as Convenções Eleitorais Municipais

do PRD – Partido da Renovação Democrática do Ceará.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais), conforme previsto

na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (25) vinte e cinco dias de junho do ano

de dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

1º EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR

Processo Administrativo Disciplinar nº 009.2024 - CGM/SESP

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana nomeada pela

Portaria nº 1596/2023, publicada no Diário Oficial do Município,

no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 33 da

Lei Complementar nº 84/2012, CITA, pelo presente Edital, o servidor

ANDERSON RODRIGUES  DE SOUSA, matrícula funcional nº

15271, Guarda Civil Municipal, no qual é lotado na Guarda Civil

Municipal de Juazeiro do Norte, sendo investigado por abandono de

cargo, por se ausentar do trabalho injustificadamente por mais de 30

dias consecutivos, para apresentar defesa escrita, no prazo de 15

(quinze) dias, a partir da data da última publicação do Edital, na sala

desta Comissão de Sindicâncias e Processos Administrativos, localizada

na Sala da Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro

do Norte – CE, na Sede da Secretaria de Segurança Pública, à Rua

Interventor Francisco Erivano Cruz, S/N, bairro Matriz - Juazeiro do

Norte, Ceará, sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos

autos neste local, em dias úteis, no horário das 08h às 17h.

A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima

mencionado, podendo ser contatada no endereço eletrônico:

corregedoriagcm@juazeiro.ce.gov.br

Juazeiro do Norte – CE, 21 de junho de 2024.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1596/2023-PMJN

SESP
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2º EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR

Processo Administrativo Disciplinar nº 009.2024 - CGM/SESP

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana nomeada pela

Portaria nº 1596/2023, publicada no Diário Oficial do Município,

no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 33 da

Lei Complementar nº 84/2012, CITA, pelo presente Edital, o servidor

ANDERSON RODRIGUES  DE SOUSA, matrícula funcional nº

15271, Guarda Civil Municipal, no qual é lotado na Guarda Civil

Municipal de Juazeiro do Norte, sendo investigado por abandono de

cargo, por se ausentar do trabalho injustificadamente por mais de 30

dias consecutivos, para apresentar defesa escrita, no prazo de 15

(quinze) dias, a partir da data da última publicação do Edital, na sala

desta Comissão de Sindicâncias e Processos Administrativos, localizada

na Sala da Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro

do Norte – CE, na Sede da Secretaria de Segurança Pública, à Rua

Interventor Francisco Erivano Cruz, S/N, bairro Matriz - Juazeiro do

Norte, Ceará, sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos

autos neste local, em dias úteis, no horário das 08h às 17h.

A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima

mencionado, podendo ser contatada no endereço eletrônico:

corregedoriagcm@juazeiro.ce.gov.br

Juazeiro do Norte – CE, 24 de junho de 2024.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1596/2023-PMJN

3º EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR

Processo Administrativo Disciplinar nº 009.2024 - CGM/SESP

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana nomeada pela

Portaria nº 1596/2023, publicada no Diário Oficial do Município,

no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 33 da

Lei Complementar nº 84/2012, CITA, pelo presente Edital, o servidor

ANDERSON RODRIGUES  DE SOUSA, matrícula funcional nº

15271, Guarda Civil Municipal, no qual é lotado na Guarda Civil

Municipal de Juazeiro do Norte, sendo investigado por abandono de

cargo, por se ausentar do trabalho injustificadamente por mais de 30

dias consecutivos, para apresentar defesa escrita, no prazo de 15

(quinze) dias, a partir da data da última publicação do Edital, na sala

desta Comissão de Sindicâncias e Processos Administrativos, localizada

na Sala da Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro

do Norte – CE, na Sede da Secretaria de Segurança Pública, à Rua

Interventor Francisco Erivano Cruz, S/N, bairro Matriz - Juazeiro do

Norte, Ceará, sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos

autos neste local, em dias úteis, no horário das 08h às 17h.

A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima

mencionado, podendo ser contatada no endereço eletrônico:

corregedoriagcm@juazeiro.ce.gov.br

Juazeiro do Norte – CE, 25 de junho de 2024.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1596/2023-PMJN

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.06.20.4

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria, o Sr. Renato Wilamis e Lima Silva, faz publicar o extrato

resumido do Termo de Ratificação/Homologação da Dispensa  de

Licitação Nº 2024.06.20.4 conforme segue: Objeto: Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços voltada ao

empreendedorismo em prol do desenvolvimento da economia e da

renda do município aprimorando e potencializando o Trade Turístico,

com objetivos específicos: Contratar especialista na área do turismo

para realizar a roteirização do destino com base nos atrativos de

Juazeiro do Norte com foco na criação de produtos turísticos; Realizar

a capacitação, através de consultoria de 16 empreendimentos do setor

de serviços turísticos (8 Alimentação fora do Lar – Alameda e 8

Pousadas em Juazeiro do Norte); Elaborar folder digital com

identidade visual própria (Juazeiro do Norte); Realizar cursos de gestão

(Marketing, finanças e gestão) para atender 50 empreendimentos

ligados ao turismo; Participação em 3 feiras ou eventos nacionais

através de aquisição de stand, mediante Dispensa de Licitação.

Favorecido: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS  DO CEARÁ - SEBRAE/CE. Valor Total: R$

49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais), Fundamento

Legal: Art. 75 inciso XV da Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações

posteriores. Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria.

Juazeiro do Norte/CE, em 25 de junho de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE - A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte, localizada na Rua Manoel Pires nº 471, Bairro

José Geraldo da Cruz, CEP: 63.040-660, Juazeiro do Norte-CE, torna

público que realizará as 09:00 horas (horário de Brasília), do dia 28

de junho de 2024, no endereço eletrônico .

:https://www.acotacao.com.br/cmjuazeirodonorte/dispensas/ a

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 009/2024-CMJN. Objeto:

Contratação de empresa para a implantação simultânea em formato

eletrônico, do Diário Oficial do Legislativo, contemplando os serviços

de organização, diagramação e formatação de atos jurídicos de efeitos

legislativos, administrativos, financeiros, políticos e contábeis da

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, nos termos da Lei Municipal

nº 5676/2024. Aviso de Dispensa Eletrônica à disposição na Comissão

de Contratação, no endereço acima, no horário de expediente ao

público ou pelo portal no endereço:https://www.acotacao.com.br/

c m j u a z e i r o d o n o r t e / d i s p e n s a s /

78ae110d11a30019f040fea00739cdf3 e ainda pelo site da Câmara

Municipal: https://camarajuazeiro.ce.gov.br/licitacao/. Juazeiro do

Norte/CE, 24 de junho de 2024.

LUISA CARLA RIBEIRO MENDONÇA DINIZ

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CMJN – PORT. Nº 005/2024

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE - A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte, localizada na Rua Manoel Pires nº 471, Bairro

José Geraldo da Cruz, CEP: 63.040-660, Juazeiro do Norte-CE, torna

público que realizará as 11:00 horas (horário de Brasília), do dia 28

de junho de 2024, no endereço eletrônico https://

www.acotacao.com.br/cmjuazeirodonorte/dispensas/ a Dispensa de

Licitação Eletrônica nº 010/2024-CMJN. Objeto: Contratação de

empresa especializada nos serviços de dedetização, descupinação,

desratificação e desinfecção das áreas interna e externa do prédio e

locais de uso comum, da nova sede da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, de acordo com as necessidades deste Poder Legislativo.

Aviso de Dispensa Eletrônica à disposição na Comissão de

Contratação, no endereço acima, no horário de expediente ao público

ou pelo portal no endereço:https://www.acotacao.com.br/

c m j u a z e i r o d o n o r t e / d i s p e n s a s /

f5332b9cb8e12cc603f0e19e4f4b7d1a e ainda pelo site da Câmara

Municipal: https://camarajuazeiro.ce.gov.br/licitacao/. Juazeiro do

Norte/CE, 24 de junho de 2024.

LUISA CARLA RIBEIRO MENDONÇA DINIZ

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CMJN – PORT. Nº 005/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2024.05.22.1.

Objeto: Aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.

Licitante Vencedora: a empresa DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME inscrita no CNPJ nº

04.230.084/0001-00 totalizando o valor de R$ 2.998.994,10 (dois

milhões, novecentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa e

quatro reais e dez centavos), em conformidade com a Ata da Sessão e

o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação

na forma da Lei nº 14.133/21 – Yago Matheus Nunes Araújo -

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 25 de junho de 2024.
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